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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÀULICA E CAMINHÃO CAÇAMBA, para auxiliar
nos trabalhos da Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens do município

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES, NESTE ATO PRESIDIDA PELO SENHOR ALTAIR VANDERLEI CASSOL, TENDO OS

MEMBROS TACIANE MORSCHBACHER, EVANDRO MARCIO CANZI, E FERNANDA LUIZA DASSOLER FASSBINDER,

REUNIRAM-SE PARA ANALISE DAS RAZÕES E CONTRA-RAZÕES, APRESENTADAS PELA EMPRESAS LIDER

TERRAPLANAGENS E MODELMAQ TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES, REFERENTE AO PROCESSO

LICITATÓRIO 47/2021. APÓS AMPLA ANALISE A COMISSÃO SUGERE AO PREFEITO MUNICIPAL QUE SEJA

DESCLASIFICADA A EMPRESA MODELMAQ TERRAPLEGAEM E TRANSPORTES DEVIDO A MESMA NÃO TER

COMPROVADO QUE O CAMINHÃO CUJA NOTA ENTREGUE NA LICITAÇÃO ATENDE O SOLICITADO NO EDITAL

(CAMINHÃO CAÇAMBA), SENDO QUE A MESMA EM SUA DEFESA ADMITE QUE O CAMINHÃO O QUAL A COPIA DA

NOTA FOI ENTREGUE NÃO ESTA EQUIPADO COM CAMINHÃO CAÇAMBA, MESMO A EMPRESA TENDO

COMPROVADO QUE POSSUI OUTROS CAMINHÕES, A MESMA NÃO APRESENTOU NO ATO DA LICITAÇÃO TAIS

DOCUMENTOS, SENDO QUE A COMISSÃO ENTENDE QUE A ENTREGA DA NOTA EQUIVOCADA COMO A MESMA

CITA EM SUA DEFESA NÃO FOI DE MÁ FÉ, PORÉM SEGUINDO O PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE E VINCULAÇÃO

AO EDITAL, ASSIM COMO LEGALIDADE E IMPESSOALIDADE, SUGERE A DESABILITAÇÃO DA MESMA,

PASSANDO PARA A CLASSIFICAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO, SENDO QUE SUGERIMOS A NEGOCIAÇÃO COM

A SEGUNDA COLOCADO PELO VALOR DA PRIMEIRA, CONSIDERANDO OS VALORES ECONOMIZADOS NO NO

PROCESSO. EM RELAÇÃO AO RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA LIDER TERRAPLANAGEM EM

RELAÇÃO AS MARCAS ONDE A MODELMAQ E A EMPRESA TRANS MAESTRE LTDA NÃO COLOCARAM NAS

PROPOSTAS, A COMUSSÃO ENTENDE QUE POR SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MARCA É UMA

MERA FORMALIDADE, JÁ QUE AMBAS AS EMPRESA APRESENTARAM NAS PROPOSTAS TIMBRE, SUPRINDO

ESSA FORMALIDADE.PASSANDO ASSIM PARA A ABERTURA DOS ENVELOPES DA SEGUNDA COLOCADA LIDER

TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA, SENDO QUE CONFORME A EMPRESA JÁ HAVIA DECLARADO NO

ATO DO CREDENCIAMENTO, AO ABRIR O ENVELOPE DA DOCUMENTAÇÃO FOI CONSTATO QUE A NEGATIVA

ESTADUAL DA EMPRESA ESTA VENCIDA. SENDO QUE A MESMA SERÁ INFORMADA DO PRAZO DE 5 DIAS UTEIS

PARA A APRESENTAÇÃO DA NEGATIVA VÁLIDA E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

 COMISSÃO:
São Miguel da Boa Vista,  7  de  Outubro  de  2021
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